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ESTADO DE MATO GROSSO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACERES

Certifico e dou fé que o Projeto de Lei no 69, de 25 de juúo de 2021. "Autoriza

o Poder Municipal a permutar servidores deste Município com outro Município

e dá outras providênciqs" Foi declarado inconstitucional e ilegal pela CCJ.

O Autor foi notificada no dia 1811012021, como não houve manifestaçáo dentro

do prazo regimental, arquiva-se o Projeto supracitado.

Càmara Municipal de Cáceres-MT, 18 de novembro de 2021,

Rua Coronel José Dulce, esquina com Rua General Osório - Centro I Cáceres-MT. Cep. 78.200-ooo
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